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PROJETO DE LEI 01-0645/2007 do Vereador José Ferreira dos Santos – Zelão (PT) 
         “Denomina“Escola Municipal de Ensino Infantil Professora EDI GREENFIELD”, a 
inominada Escola situada à Rua Desembargador Fernando Albuquerquer do Prado, 650 – 
Cidade Kemel, no Itaim Paulista e dá outras providências. 
         A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 
         Art. 1º Fica denominado “Escola Municipal de Ensino Infantil Professora EDI 
GREENFIELD”, a inominada Escola situada à Rua Desembargador Fernando Albuquerque do 
Prado, 650 – Cidade Kemel, no Itaim Paulista. 
         Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
         Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
         Sala das Sessões, 21 de setembro de 2007. Às Comissões competentes 


